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GASA LEGISLATIVA PRESIDENTE MUNIGIPAL PHILIPP ENDLIGH

EsrADo oo espíntro sANTo

LEI MUNICIPAL NO. 2.553, DE 1I DE JANEIRO DE 2023.

INST¡TUI O ,.PROGRAMA DE COMBATE À
ENDOCARDITE BACTERIANA'" NO MUNICÍPIO DE
MARECHAL FLORIANO/ES.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARECHAL FLORIANO, ESTADO
DO ESPíRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara
Municipal aprovou e ele promulga a seguinte Lei:

Art. lo Pela presente Lei, fica instituído o "Programa de Gombate à Endocardite
Bacteriana", rìo município de Marechal Floriano/ES.

Art.20 O programa de que trata esta Lei será realizado por profissionais, por meio
de seminários e palestras, com as seguintes diretrizes:
I - incentivar as pessoas a adotar hábitos e cuidados preventivos em relação à
endocardite bacteriana;
ll - conscientizar as pessoas sobre as causas da endocardite bacteriana e suas
consequências na saúde;
lll - esclarecer as pessoas sobre os cuidados, as açöes e os hábitos alimentares
para o tratamento da endocardite bacteriana;
lV - promover a participação da população.

Art. 30 O Programa de que trata esta Lei tem por objetivos:
| - combater as cardiopatias, em especial a endocardite bacteriana, em todo o
âmbito de serviços voltados à saúde, existentes e/ou oferecidos no Município;
ll - divulgar amplamente o referido "Programa" para a populaçäo Florianense.

Art. 40 As despesas oriundas da execução desta Lei correrão por conta de dotações
orçamentárias próprias.

Art. 50 Caberá ao Poder Executivo regulamentar a presente Lei, no que couber.

Art. 60 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Marechal FlorianoiES, 11 de Janeiro de2023.

Gezar Tadeu
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EMANCIPAçAO LEI
No 4.571/9tPUBLTCADO
NO D|O-ES 31t10t1991

DATA DE INSTALAçÃo

ÁREA TERRlroRlaL
245,495 KM"

CLIMA

TROPICAL DE ALTITUDE
MAXIMA 28" E MINIMA 8"

MUNICIPIOS LIMITROFES

DOMTNGOS MARTtNS,

ALFREDO CHAVES,
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